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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  COM
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-  Havendo  acordo  celebrado  entre  as  partes,  mesmo  depois  de
proferida a sentença, deve ser respeitada a autonomia de vontades,
pois os litigantes podem transacionar, ainda que de forma distinta ao
provimento  jurisdicional,  restando  ao  órgão  judicante  a  sua
homologação.

Vistos etc.

Cuida-se de Ação de Ação de Exibição de Documentos movida por Fabiano

Valério de Farias Fonseca em face da Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Sobrevindo a sentença, o pedido inicial foi julgado procedente, fls. 41/43.

Irresignado, o banco promovido apelou, fls. 46/64. 

Sobrevio decisão monocrática desta relatoria às fls. 72/75v, dando provimento

à súplica da instituição financeira e extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

Às fls. 77/79, a parte promovida informou que celebrou acordo junto o autor,

requerendo a desistência do recurso e a remessa dos autos à origem para homologação do

ajuste firmado.
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Eis o breve relatório.

DECIDO

Consoante relatado, os litigantes informam que celebraram acordo e o suplicante

requereu a desistência do recurso antes mesmo da decisão monocrática, conforme informa a data

do protocolo às fls. 77.

Tem-se, portanto, que à presente hipótese é aplicável o disposto no artigo 840 do

Código Civil  vigente, no qual é conferido aos litigantes o direito de pôr fim ao litígio mediante

concessões mútuas.

Por sua vez, o art. 200 do Novo Código de Processo Civil estabelece que os atos

das  partes  consistentes  em  declarações  uniliaterais  ou  bilaterais  de  vontade  produzem

imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.

Assim, deve ser respeitada a autonomia de vontade, pois os demandantes podem

convencionar outra regulamentação normativa para o deslinde da questão, independentemente da

disposta na sentença.

Assim,  levando-se  em  conta  o  pedido  expresso  manejado  pelo  banco

apelante, torno sem efeito a decisão de fls. 72/75v e homologo o pedido de desistência do

recurso interposto.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, baixem os autos ao primeiro

grau a fim de que o magistrado aprecie o pleito de homologação acordo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Des. José Ricardo Porto
            RELATOR
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